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LE1 FEDERAL W+ 8.069/90
el MUNICIPAL N~ 1.218





AUTORIZAÇÃO EXPRESSA.

 

De acordo com a Portaria 08/2009, expedida dia 12/08/09 pelo Juiz Dr. Daniel da Silva Ulhoa, 
 Eu ______________________________________ genitor (a) do adolescente ______________________________________ autorizo o meu filho (a) ir na Festa a Fantasia no dia 05/09/2009 (sábado), acompanhado por: ________________________________, documento de identidade n°  ________________ residente a rua: _______________________________ nº ______ Bairro: _____________________, na cidade ___________________________.

 


Que também de acordo com a lei 8.069, que reze:

Art. 81 - É proibida a venda à criança ou ao adolescente de:

1- 1-     Armas, munições e explosivos;

2- 2-     Bebida alcoólica;

3- 3-     Produtos cujos componentes possam causar dependência física ou psíquica ainda que por utilização indevida.

Art.243 – vender, fornecer ainda que gratuitamente ou entregar, de qualquer forma, a criança ou adolescente, sem justa causa, produtos cujos componentes possam causar dependência física ou psíquica, ainda que por utilização indevida:

Pena- detenção de seis meses a dois anos, e multa, se o fato não constitui crime mais grave.   


Local e data: ____________________, ______ de ____________ de 2009             

__________________________________________

Assinatura do Genitor

